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DECISÃO AD REFERENDUM Nº 01/2022

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e
na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de
São João del-Rei, e considerando:

- a data limite para envio das solicitações das bolsas de monitoria pelas
coordenadorias de curso de graduação até o dia 10/02/2022, conforme previsto no Edital
UFSJ/PROEN/ SEACA 001/2022;

- que a próxima reunião do Colegiado do Curso de Bioquímica está prevista para o
dia 11 de março de 2022;

- o período de férias da maioria dos membros do Colegiado do Curso de Bioquímica,
impossibilitando a realização de reunião extraordinária para este fim

RESOLVE:

- Aprovar a Classificação Final / Ordem de Prioridade de Atendimento das solicitações
de bolsas de monitoria enviadas pelos docentes para o curso de Bioquímica para o
semestre 2022/01 considerando os mesmos critérios utilizados nos últimos anos pelo
Colegiado deste curso.

Divinópolis, 03 de fevereiro de 2022.

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica
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